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APRESENTAÇÃO (REVER NO FINAL)
O Ministério da Saúde, por meio da Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado (VIGISOLO) da Coordenação-Geral de Vigilância em Saúde Ambiental (CGVAM) desenvolveu, desde 2003, ações direcionadas para prevenção e controle dos fatores de risco e das doenças ou outros agravos à saúde relacionados à contaminação por substâncias químicas no solo, resultando em um modelo de atuação discutido pelo Grupo de Trabalho (GT) de Vigilância e Assistência à Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado, instituído pela Portaria nº 1172 de 11 de junho de 2008.
O GT foi constituído por representantes das seguintes áreas do Ministério da Saúde: Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS; Secretaria de Atenção à Saúde – SAS; Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa – SGEP; Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES; Secretaria Executiva – SE; Consultoria Jurídica; ANVISA; Conselho Nacional de Secretários de Saúde – CONASS; Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde – CONASEMS; e Rede de Justiça Ambiental/GT sobre Químicos como Controle Social.  DETALHAR AS ÁREAS DE CADA SECRETARIA  
Objetivando elaborar uma norma legal factível e que possibilitasse a sua aplicação em todas as regiões do País, a CGVAM/SVS buscou promover um processo de construção participativo, no qual as áreas do setor saúde e do controle social representados tomaram parte, opinando e contribuindo, resultando, portanto, em um documento normativo.

Essa construção se deu em nove reuniões técnicas, realizadas no período de 18 de agosto a 10 de dezembro de 2008, em Brasília-DF

Visando ampliar a participação na elaboração da norma, a CGVAM/SVS coordenou um processo de consulta pública (Cons. Pub. Public. DOU), que recebeu contribuições de profissionais, entidades e instituições de todo País. As propostas apresentadas foram analisadas e sistematizadas pelas áreas técnicas e jurídica. Finalmente a nova versão foi apresentada e discutida em uma oficina de trabalho, onde os integrantes do GT aprovaram e em seguida fora publicada pelo Ministério da Saúde sob o nº................................
Nessa Portaria foram dispostos os procedimentos e responsabilidades relativos à saúde de populações expostas a áreas contaminadas ..............................  (escrever uma pequena síntese da portaria).
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MINISTÉRIO DA SÚDE

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Portaria nº    de        2008.

Institui o modelo de atuação da Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminados, e dá outras providências.
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista as disposições da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, no que se referem à organização do Sistema Único de Saúde - SUS e às atribuições do Sistema relacionadas à vigilância em saúde, e
Considerando a Constituição Federal de 1988, Artigos 194 inciso VII, 198 inciso III, 204 inciso II, 225, 206 inciso VI e, 227 § 1 e § 7 que apontam para uma perspectiva de democracia participativa no Brasil. (Jeffer).
Considerando 8142

Considerando o Pacto Pela Saúde

Considerando a Lei 10.683 de 2003 que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios e inclui a Saúde Ambiental dentre os assuntos de competência do Ministério da Saúde;

Considerando o Decreto nº 5678 de 2006 que altera o Decreto nº 4726 de 2003, que atribui as ações relativas à Vigilância em Saúde Ambiental à Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS;
Considerando portaria 2031 (NELMA- CGLAB).

Considerando ANVISA e SNVS (PETER/ANDRÉ)

Considerando Portaria 648 PNAB – Atenção Básica (ELISA)

Considerando a Política Nacional de Promoção da Saúde + Portaria DANT’S (CGDANT- Danielle)

Considerando portaria 204 (blocos de financiamentos)
Considerando a Portaria nº 2123/2004/GM que aprovou o regimento interno dos órgãos do Ministério da Saúde, estabeleceu as competências relativas à vigilância em saúde ambiental à Coordenação Geral de Vigilância Ambiental em saúde – CGVAM, no art. º do Anexo IX.
Considerando a Instrução Normativa n.º 01 da SVS de 07 de março de 2005, que regulamenta a Portaria n.º 1172/04/GM e estabelece as competências da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, na área de Vigilância em Saúde Ambiental.
Considerando a coordenação do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental – SINVSA dentre as competências da CGVAM, que compreende o conjunto de ações e serviços relativos à vigilância em saúde ambiental, visando o conhecimento e a detecção ou prevenção de mudança nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente que interferem na saúde humana, com a finalidade de recomendar e adotar medidas de promoção da saúde ambiental, prevenção e controle dos fatores de riscos relacionados às doenças e outros agravos à saúde, em especial: I. Água para consumo humano; II. Ar; III. Solo; IV. Contaminantes ambientais e substâncias químicas; V. Desastres naturais; VI Acidentes com produtos perigosos; VII. Fatores físicos; e VIII. Ambiente de trabalho.
Considerando a Portaria nº 1.172 de 11 de junho de 2008 que institui o grupo de trabalho de Vigilância e Assistência em Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado (?Consultar jurídico?);
INSERIR CONSIDERANDOS DAS ÁREAS DO GT

Considerando a pactuação na Reunião da Comissão Intergestores Tripartite do dia ___ de _______ de _____  (consultar o jurídico)
RESOLVE:
Art 1º. Instituir o modelo de atuação de Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado (VIGISOLO), que visa recomendar e instituir estabelecer medidas de promoção da saúde, prevenção dos fatores de risco e atenção integral à saúde (nos termos constantes no anexo desta portaria)
Parágrafo único – ? Publicação de manuais e guias com detalhamento operacional e orientações específicas – discussão e definição no GT sobre quais áreas responsáveis ( consultar jurídico, se o documento for único não precisa desse parágrafo se houver anexo, fica esse parágrafo)
Art. 2º - Definição dos recursos orçamentários (complementar com a fonte de recursos, e tripartite) 
Art 3º. Fica estabelecido o prazo máximo de 12 meses, contados a partir da publicação desta Portaria, para que as instituições e órgãos aos quais esta Norma se aplica, promovam as adequações necessárias a seu cumprimento. (discutir depois)
Art 4º. É de responsabilidade da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal a adoção das medidas necessárias para o fiel cumprimento desta Portaria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assinatura do Ministro

ANEXO
TÍTULO
Capítulo I

Dos Princípios Gerais

Art. nº A Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado – VIGISOLO consiste no conjunto de ações da vigilância em saúde, com a finalidade de recomendar e instituir medidas de promoção da saúde, de prevenção dos fatores de risco e de atenção integral à saúde (contaminantes químicos).
Art ou Parágrafo único – A complexidade das ações do VIGISOLO não está limitada ultrapassa a visão limitada à ocorrência de doenças ou agravos à saúde relativos aos contaminantes químicos no solo, e envolve vários fatores intervenientes do processo saúde-doença. (melhorar a redação)
Art. nº A organização do VIGISOLO contemplará os princípios de descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo, (conforme estabelecido no art. 7. da Lei Orgânica da Saúde).   Rever e adequar aos conceitos atuais (território, redes, conselhos, colegiados, regionalização, etc) (SE,DARAS) 
A atuação envolve a articulação com os diferentes atores institucionais, públicos e privados, e com a sociedade para que as ações integradas de vigilância sejam implementadas de forma integrada  eficiente, a fim de que os setores correspondentes atuem sobre os problemas de saúde e ambiente de sua competência. (rever redação)
A integração com os diferentes setores de governo e a socialização de informações deve ocorrer desde a identificação de áreas com populações expostas a solo contaminado, passando pela caracterização ambiental da área de interesse até a proposição de medidas de controle e gerenciamento dos riscos a saúde humana. (rever redação)
A forma de atuação do VIGISOLO baseia-se nas ações sistemáticas e articuladas entre diferentes setores de governo, e na utilização de instrumentos e métodos para auxiliar o conhecimento (rever redação), e instituição de medidas de promoção da saúde, de prevenção dos fatores de risco e de atenção à saúde de populações expostas a substâncias químicas no solo.
Art. nº A participação social se dá no controle da A Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1.990, garante a participação social no controle da execução da política de saúde em todas as etapas do processo de vigilância à saúde ambiental, desde a identificação das áreas de risco, o planejamento e o estabelecimento de prioridades, a adoção de estratégias de redução de riscos, a participação nas ações, à avaliação das ações realizadas, até o controle das políticas públicas e da aplicação de recursos.(rever redação)
O conhecimento prévio das situações de risco proporcionará a ampliação da discussão e a participação social nos Conselhos de Saúde como forma de propor políticas de gestão.
Não esquecer a inclusão da participação da Atenção Básica/Estratégia Saúde da Família na implementação das ações de VIGISOLO 
Art. nº. O VIGISOLO tem como objetivo geral: desenvolver ações de vigilância em saúde de populações expostas a solo contaminado visando recomendar e instituir medidas de promoção da saúde, de prevenção dos fatores de risco e de atenção integral. (está repetido)
Art. nº. O VIGISOLO tem como objetivos específicos:

I. Identificar e priorizar áreas com populações expostas a solo contaminado;

II. Desenvolver estratégia de gestão para atuação em áreas com populações expostas, em especial para avaliação de risco à saúde humana e protocolo de vigilância e assistência à saúde;
III. Coordenar e estimular ações intra-setoriais entre as áreas de vigilância ambiental, epidemiológica, sanitária, saúde do trabalhador, atenção básica e especializada, laboratórios públicos, entre outros;

IV. Realizar articulação com os órgãos ambientais, entre outros;

V. Desenvolver sistema de informação;

VI. Apoiar a capacitação de profissionais;

VII. Apoiar ações de educação em saúde e mobilização social. (mesclar com os princípios gerais)
Capítulo

Disposições Preliminares(PERMANECE – INSERIR NOS PRINCÍPIOS GERAIS)
Art. 1º Esta Norma dispõe sobre procedimentos e responsabilidades inerentes a Vigilância e Atenção à Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado.

Art. 2º  Dispõe sobre o fluxo de atuação, a identificação das áreas com populações expostas, a avaliação do risco à saúde e a elaboração dos ...1protocolos de atendimento a essas populações.

Art. 3º Dispõe também sobre as interfaces entre as áreas da saúde que atuarão em todas as etapas desse processo de trabalho.    

Art. 4º Dispõe ainda sobre a garantia de recursos financeiros no âmbito do SUS para a execução do sistema proposto.  

Art XX Para efeito dessa portaria serão consideradas as definições/conceituações do anexo XX

DEFINIR TÍTULO

Art. nº A implementação das ações básicas e estratégicas ocorrerá nas diferentes esferas de atuação e de governo, compreendendo: as ações de vigilância em saúde de populações expostas a solos contaminados compreendem minimamente: 
I. Levantamento e cadastramento sistemático de áreas com populações expostas ou potencialmente expostas a solo contaminado, de forma conjunta com os órgãos ambientais e outros órgãos afins;
II. Identificação de populações expostas, ou potencialmente exposta de exposição, a contaminantes presentes no solo;

III. Classificação e priorização de áreas com populações expostas ou potencialmente exposta de exposição a solo contaminado;

IV. Elaboração de diretrizes para o acompanhamento da saúde de populações potencialmente ou expostas, ou potencialmente expostas, (mudar nas demais) a contaminantes presentes no solo;

V. Articulação intrasetorial para a implementação das diretrizes para o acompanhamento da saúde de populações expostas, ou potencialmente expostas, a contaminantes presentes no solo;

VI. Identificação de instrumentos de avaliação de risco à saúde humana;

VII. Definição de estratégias para a inserção dos instrumentos de avaliação de risco à saúde humana;

VIII. Desenvolvimento, implementação, manutenção e análise do sistema de informação do VIGISOLO;

IX. Definição de indicadores de saúde e ambiente;

X. Capacitação de profissionais;

XI. Elaboração de programa de comunicação de risco à saúde;

XII. Normalização de procedimentos;

XIII. Elaboração de normas e recomendações;

XIV. Apoio ao desenvolvimento de estudos e pesquisas;

Capítulo III
Dos Deveres e das Responsabilidades (Das competências?)
Art. nº. Compete ao Ministério da Saúde, no âmbito Federal:

I. Participar na formulação e na implementação das políticas de controle dos fatores de risco no meio ambiente que interfiram na saúde humana;

II. Coordenar as ações de monitoramento dos fatores não biológicos que ocasionem riscos à saúde humana;

III. Elaborar normas relativas às ações de prevenção e controle de fatores do meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde humana;

IV. Propor normas e mecanismos de controle a outras instituições, com atuação no meio ambiente, saneamento e saúde, em aspectos de interesse da saúde pública;

V. Coordenar e supervisionar as ações de vigilância em saúde ambiental, com ênfase naquelas que exija simultaneidade em mais de uma unidade da federação;

VI. Executar ações de vigilância em saúde ambiental, em caráter excepcional, de forma complementar a atuação dos estados, em circunstâncias especiais de risco à saúde decorrente de fatores ambientais, que superem a capacidade de resposta do nível estadual;

VII. Credenciar Centros Nacionais e Regionais de Referência em Vigilância em Saúde Ambiental;

VIII. Estabelecer os padrões máximos aceitáveis ou permitidos e os níveis de concentração no ar, água e solo, dos fatores e características que possam ocasionar danos à saúde humana;

IX. Estabelecer normas, critérios e limites de exposição humana a riscos à saúde advindos de fatores químicos;

X. Realizar avaliações de impacto e de risco à saúde da população, relacionadas ao emprego de novas tecnologias; (DISCUTIR)
XI. Definir, normalizar, coordenar e implantar os sistemas de informação relativos à vigilância de contaminantes ambientais no solo, de importância e repercussão na saúde pública;

XII. Definir indicadores nacionais para o monitoramento de contaminantes ambientais no solo de importância e repercussão na saúde pública;

XIII. Coordenar e supervisionar as ações de vigilância em saúde ambiental de contaminantes ambientais no solo de importância e repercussão na saúde pública;

XIV. Coordenar e executar as atividades relativas à informação e comunicação de risco à saúde decorrente de contaminação ambiental;

XV. Promover, coordenar e executar estudos e pesquisas aplicadas na área de vigilância em saúde ambiental;

XVI. Prestar assessoria técnica em vigilância em saúde ambiental aos estados e, excepcionalmente, aos municípios;

XVII - Fomentar e executar programas de desenvolvimento de recursos humanos em vigilância em saúde ambiental;

Art. nº Compete aos Estados e ao Distrito Federal:

I. Coordenar as ações de monitoramento dos fatores não biológicos que ocasionem riscos à saúde humana;

II. Propor normas relativas às ações de prevenção e controle de fatores do meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde humana;

III. Propor normas e mecanismos de controle a outras instituições, com atuação no meio ambiente, saneamento e saúde, em aspectos de interesse da saúde pública;

IV. Coordenar e supervisionar as ações de vigilância em saúde ambiental, com ênfase naquelas que exija simultaneidade em mais de um município;

V. Executar ações de vigilância em saúde ambiental, em caráter excepcional e complementar à atuação dos municípios em circunstâncias especiais de risco à saúde decorrentes de fatores ambientais, que superam a capacidade de resposta do nível municipal;

VI. Credenciar Centros Estaduais de Referência em Vigilância em Saúde Ambiental;

VII. Gerenciar os sistemas de informação relativos à vigilância de contaminantes ambientais no solo, de importância e repercussão na saúde pública, incluindo:

a) Consolidação dos dados provenientes de unidades notificantes e dos municípios, por meio de processamento eletrônico, na forma definida pela SVS;

b) Envio dos dados ao nível federal (ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO), regularmente, dentro dos prazos estabelecidos pelas normas de cada sistema;

c) Análise dos dados; e

d) Retro alimentação dos dados.

VIII. Coordenar as atividades de vigilância em saúde ambiental de contaminantes ambientais no solo, de importância e repercussão na saúde pública;

IX. Monitorar, de forma complementar ou suplementar aos municípios, os fatores não biológicos, que ocasionem riscos à saúde da população, observados os padrões máximos de exposição aceitáveis ou permitidos;

X. Coordenar e executar as atividades relativas à informação e comunicação de risco à saúde decorrente de contaminação ambiental de abrangência estadual e intermunicipal;

XI. Promover, coordenar e executar estudos e pesquisas aplicadas na área de vigilância em saúde ambiental;

XII. Prestar assessoria técnica em vigilância em saúde ambiental aos municípios;

XIII. Fomentar e executar programas de desenvolvimento de recursos humanos em vigilância em saúde ambiental;

XIV.- Participar do financiamento das ações de vigilância em saúde ambiental, na forma estabelecida na Portaria nº.1.172/2004/GM; e

XV. Executar as ações de vigilância em saúde ambiental em municípios não certificados, nas condições estabelecidas na Portaria nº. 1.172/2004/GM.

Art. nº Compete aos Municípios:

I. Coordenar e executar as ações de monitoramento dos fatores não biológicos que ocasionem riscos à saúde humana;

II. Propor normas relativas às ações de prevenção e controle de fatores do meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde humana;

III. Propor normas e mecanismos de controle a outras instituições, com atuação no meio ambiente, saneamento e saúde, em aspectos de interesse de saúde pública;

IV. Coordenar a Rede Municipal de Laboratórios de Vigilância em Saúde Ambiental;

V. Gerenciar os sistemas de informação relativos à vigilância de contaminantes ambientais no solo, de importância e repercussão na saúde pública, incluindo:

a) Coleta e consolidação dos dados provenientes de unidades notificantes do sistema de vigilância em saúde ambiental;

b) Envio dos dados ao nível estadual (ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO), regularmente, dentro dos prazos estabelecidos pelas normas de cada sistema;

c) Análise dos dados; e

d) Retro alimentação dos dados.

VI. Coordenar as atividades de vigilância em saúde ambiental de contaminantes ambientais no solo, de importância e repercussão na saúde pública;

VII. Executar as atividades de informação e comunicação de risco à saúde decorrente de contaminação ambiental de abrangência municipal;

VIII. Promover, coordenar e executar estudos e pesquisas aplicadas na área de vigilância em saúde ambiental;

IX. Fomentar e executar programas de desenvolvimento de recursos humanos em vigilância em saúde ambiental;

X. Participar do financiamento das ações de vigilância ambiental em saúde, na forma estabelecida na Portaria nº. 1.172/04;

XI. Coordenar, acompanhar e avaliar os procedimentos laboratoriais realizados pelas unidades públicas e privadas, componentes da rede municipal de laboratórios, que realizam exames relacionados à área de vigilância em saúde ambiental.

A coordenação e execução das ações de vigilância em saúde ambiental no Distrito Federal compreenderão, no que couberem, simultaneamente, as competências referentes a estados e municípios.

Capítulo IV
Dos Instrumentos
I. Programa Nacional de Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado
Art. nº Para a implantação do VIGISOLO faz-se necessário considerar o marco legal, os princípios e diretrizes , marco conceitual e demais disposições do Programa Nacional de Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado

II. Diretrizes para a Priorização de Áreas com Populações Potencialmente Expostas a Solo Contaminado
Art. nº Para a priorização das áreas com populações expostas a solo contaminado identificadas considerar as Diretrizes para a Priorização de Áreas com Populações Potencialmente Expostas a Solo Contaminado (???)

III. Diretrizes para elaboração de avaliação de risco à saúde humana por exposição a contaminantes químicos
Art. nº

IV. Diretrizes para Elaboração de Protocolos de Vigilância e Atenção à Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado

Art. nº

Capítulo V
Do Sistema de Informação de Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado - SISSOLO

Capítulo VI
Do Modelo de Atuação de Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado

I. Identificação e Levantamento de Informações sobre Áreas com Populações Expostas a Solo Contaminado
II. Priorização de Áreas com Populações Expostas a Solo Contaminado

III. Definição de Contaminantes de Interesse e Estabelecimento de Rotas Completas de Exposição

IV. Elaboração de Protocolos de Vigilância e Atenção à Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado

V. Educação em Saúde e Comunicação de Risco
Capítulo VII
Dos Recursos Financeiros para execução dessa Norma Do Financiamento?
Capítulo VIII
Das Estratégias de Gestão/Operacionalização para Atuação em áreas com Populações Expostas 
Governo Federal, Estados e Municípios
Capítulo IX
Da Coordenação e Estímulo a Ações Intra-setoriais em Saúde

Capítulo X
Da Articulação com Órgãos Ambientais
Capítulo XI

Da educação em Saúde e Mobilização Social
Capítulo XII
Disposições Finais
Obs.: Alguns desses capítulos poderão ser incluídos dentro dos itens do capítulo “do modelo de atuação da Vigilância....”, se decidirmos que ficará nesse formato, como “da articulação com órgãos ambientais”, da coordenação e estímulo a ações intra-setoriais em saúde, por exemplo.
Anexo XX

Das Definições

Art. nº 

Vigilância em saúde: Prática sanitária que articula, sob a forma de operações, um conjunto de processos de trabalho relativos a situações de saúde para preservar a ocorrência de riscos, danos e seqüelas, incidentes sobre indivíduos, famílias, ambientes coletivos, grupos sociais e meio ambiente, normalmente dispersos em atividades setorizadas de programas de saúde pública, nas vigilâncias sanitária, epidemiológica, ambiental, nutricional e alimentar, saúde do trabalhador, no controle de endemias, na educação para a saúde, nas ações sobre o meio ambiente, com ações extra-setoriais, para enfrentar problemas contínuos, com discriminação positiva, num território determinado.

Saúde ambiental: Área da saúde pública afeta ao conhecimento científico e a formulação de políticas públicas relacionadas à interação entre a saúde humana e os fatores do meio ambiente natural e antrópico que a determinam, condicionam e influenciam, com vistas a melhorar a qualidade de vida do ser humano, sob o ponto de vista da sustentabilidade.

Vigilância em saúde ambiental: A vigilância em saúde ambiental se configura como um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento e a detecção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente que interferem na saúde humana, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de promoção, prevenção e controle dos fatores de riscos e das doenças ou agravos relacionados à variável ambiental.

Prevenção: Termo que, em saúde pública, significa a ação antecipada, tendo por objetivo interceptar ou anular a evolução da doença. As ações preventivas têm por fim eliminar elos da cadeia patogênica, ou no ambiente físico, ou social ou no meio interno do seres vivos afetados ou suscetíveis. No presente documento, considera-se o conjunto de ações integradas do setor saúde com órgãos ambientais e outras entidades públicas e privadas que visam a adoção de políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento sustentável; identificação, controle e gerenciamento de empreendimentos, atividades e processos que possam contaminar o solo.

Área com Solo Contaminado: Local que apresenta processo de origem natural ou antrópica caracterizado pela presença de substâncias químicas no solo em concentrações capazes de causar agravos à saúde humana.

Avaliação de Risco à Saúde Humana: Instrumento de levantamento e análise de informações ambientais e de saúde mediante técnicas específicas visando subsidiar a tomada de decisão e o gerenciamento dos riscos à saúde humana.

Contaminantes de Interesse: Substância química presente no solo acima de valores de referência nacionais ou internacionais. Se a substância química for provável, possível ou comprovadamente carcinogênica; ou apresentar efeitos tóxicos agudos e/ou crônicos à saúde conhecidos, deverá ser considerada um contaminante químico de interesse.

Rota de Exposição: Processo que permite o contato dos indivíduos com as substâncias químicas originadas em uma fonte de contaminação. A rota de exposição é composta por cinco elementos: fonte de contaminação, compartimento ambiental e mecanismos de transporte, ponto de exposição, via de exposição e população receptora. A rota de exposição será completa quando apresentar todos os cinco elementos.

Exposição: Medida do contato entre a substância química e o organismo, sendo que a quantidade disponível para absorção é determinada pela relação da concentração e do tempo.

Populações Expostas: Uma população é considerada como exposta se existiu, existe ou existirá uma rota de exposição completa que estabeleça o contato do contaminante de interesse com a população receptora.

Os indivíduos também serão considerados como expostos se a exposição for determinada mediante marcadores biológicos ou exames médicos (pesquisas, estudos epidemiológicos, programas de saúde, etc), sendo necessária a investigação da origem da contaminação.

População potencialmente exposta: São consideradas populações potencialmente expostas àquelas que estão/estiveram ou estarão em contato, por meio de uma rota completa, com os contaminantes de interesse.

Risco à Saúde (???)

Populações expostas a solo contaminado

Áreas contaminadas

Áreas sob suspeita de contaminação

Protocolos de Vigilância e Atenção a Saúde
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